
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53203232171 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2211

2244

2015

BRASILIA

30 Maio 2025

Nº FCN/REMP

DFP2500123862

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/081.822-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500123862

Data

29/05/2025

270.518.970-04 VANDERLEI PADILHA MACHADO 30/05/2025 12:17:40

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA 

CNPJ: 57.042.847/0001-56 

 

Pelo Presente instrumento particular, VANDERLEI PADILHA 

MACHADO, brasileiro, empresário, casado, comunhão parcial 

de bens, nascido em 08/12/1958, portador da carteira de 

Identidade sob o n° 2304439 SSP/DF e do CPF/MF sob n° 

270.518.970-04, residente e domiciliado na Rua 4/5 

CHACARAS 22, Lote, n° 05, Bairro Taguatinga Norte 

(Taguatinga), CEP: 72.155-000, município de Brasília, Distrito 

Federal, responsável pela empresa, estabelecida nesta praça 

sob a denominação social de CONSULTORA E ASSESSORIA 

EM LICITAÇÕES LTDA com sua sede na Quadra QN 7D 

Conjunto 04, Lote 11, Sala 104, Parte B, n° S/N, Bairro Riacho 

Fundo II, CEP: 71.880-044, município de Brasília, Distrito 

Federal, com contrato social arquivado na JUCIS-DF sob o 

NIRE 53203232171, e inscrita no CNPJ sob nº 

57.042.847/0001-56, resolvem de comum acordo pelo presente 

documento, promover a sua primeira alteração no ato 

constitutivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ENDEREÇO 

Fica neste ato Alterado o endereço para: Rua Riacho Fundo II QN 7D CJ 4 LT 1, nº S/N, loja 05 

Riacho Fundo II CEP: 71.880-044, município de Brasília, Distrito Federal.  
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 

Fica neste ato alterado o objeto social para: 

● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
● Comercio Atacadista de Água Mineral, 
● Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho, 
● Comercio Atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, 
● Comercio atacadista de Embalagens, 
● Comercio Varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 
● Comercio Varejista de Produtos Alimentícios em geral, ou especializados em 

produtos alimentícios, 
● Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura, 
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● Comercio Varejista de materiais de construção, 
● Comercio Varejista Especializados de equipamentos e Suprimentos de Informática, 
● Comercio Varejista Especializados de Equipamentos de Telefonia e comunicação, 
● Comercio Varejista Especializados de Eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo, 
● Comercio Varejista de Artigos de Papelaria, 
● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

especifica,   
● Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 

imobiliários, 
● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
● Outras atividades de ensino. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá ao único sócio, com poderes e atribuições de assinar 

isoladamente, tão somente nos negócios que digam respeito à sociedade, autorizado o uso 

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (art 997,VI 

1.013,1.015,1064,CC/2002) 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
O sócio administrador declara sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 

especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que os 

proíbam de exercer a administração desta sociedade, bem como não estão impedidos, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1º, CC/2002). 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2779895 em 30/05/2025 da Empresa CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES LTDA, CNPJ 57042847000156 e
protocolo DFP2500123862 - 30/05/2025. Autenticação: 142CEE67526E67189AE7CF7EC82BE266BE4E3. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/081.822-1 e o código de segurança 8JKF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 4/11



Objetivando englobar a alteração ora efetivada no Contrato Social, consolida-se toda a 
disposição contratual em um único instrumento, passando o contrato social a ter a seguinte 
redação: 
 

 

CONTRATO SOCIAL  

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular o Sr. VANDERLEI PADILHA MACHADO, 

brasileiro, empresário, casado, comunhão parcial de bens, nascido em 08/12/1958, 

portador da carteira de Identidade sob o n° 2304439 SSP/DF e do CPF/MF sob n° 

270.518.970-04, residente e domiciliado na Rua 4/5 CHACARAS 22, Lote, n° 05, Bairro 

Taguatinga Norte (Taguatinga), CEP: 72.155-000, município de Brasília, Distrito Federal. 

Único sócio componente da Sociedade Empresária Limitada resolve fazer seu contrato 

social consolidado e o fazem mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME DA EMPRESA  

A empresa passará a ter a denominação CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

LICITAÇÕES LTDA, com sua sede Rua Riacho Fundo II QN 7D CJ 4 LT 1, nº S/N, loja 05 

Riacho Fundo II CEP: 71.880-044, município de Brasília, Distrito Federal., CNPJ sob nº 

57.042.847/0001-56. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

O objeto social será composto pelas seguintes atividades: 
 

● 8211-3/00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
● 4635-4/01 – Comercio Atacadista de Água Mineral, 
● 4642-7/02 – Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho, 
● 4649-4/99 – Comercio Atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 

e doméstico não especificados anteriormente, 
● 4686-9/02 – Comercio atacadista de Embalagens, 
● 4121-1/04 – Comercio Varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 
● 4729-6/99 – Comercio Varejista de Produtos Alimentícios em geral, ou 

especializados em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 
● 4741-5/00 – Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura, 
● 4744-0/99 – Comercio Varejista de materiais de construção em geral, 
● 4751-2/01 – Comercio Varejista Especializados de equipamentos e Suprimentos de 

Informática, 
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● 44720-1/00 – Comercio Varejista Especializados de Equipamentos de Telefonia e 
comunicação, 

● 4753-9/00 – Comercio Varejista Especializados de Eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 

● 4761-0/03 – Comercio Varejista de Artigos de Papelaria, 
● 7020-4/00 – Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica especifica,   
● 7490-1/04 – Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários, 
● 8219-9/99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente, 
● 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
● 8599-6/99 – Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (Cinquenta 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, e integralizadas moeda corrente e legal deste 
país, como segue: 

SÓCIOS  QUOTAS R$ CAPITAL SOCIAL R$ 

VANDERLEI PADILHA MACHADO 50.000 50.000,00 

TOTAL DO CAPITAL 50.000 50.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO  

A sociedade iniciou suas atividades em 27/08/2024 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado (art 997,II, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento das sócias, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços direito 

de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 1.057, CC/2002). 

Parágrafo único – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO 
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A administração da sociedade caberá ao único sócio, com poderes e atribuições de 

assinar isoladamente, tão somente nos negócios que digam respeito à sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio (art 997,VI 1.013,1.015,1064,CC/2002). 

Parágrafo único – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, 

cabendo as sócias, na proporção de suas cotas ou desproporcional de acordo com a 

decisão das sócias ou produção, os lucros ou perdas apuradas. (art 1.065,CC/2002). Nos 

quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias deliberarão sobre as 

contas e designaram os administradores quando for caso. (art 1.071 e 1.072, parágrafo 2º 

e artigo 1.078,CC/2002). A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir os 

resultados a cada mês ou nos períodos que o sócio decidir. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ABERTURA DE FILIAL 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, fixo ou variável observada 

às disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA – DO FALECIMENTO 

Falecendo um dos sócios, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou interesse destes ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao seus sócios (art 1.028 e art 1.031,CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO DESIMPEDIMENTO 

O sócio administrador declara sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 
especial, e nem condenados ou que se encontram sob os efeitos de condenação, que os 
proíbam de exercer a administração desta sociedade, bem como não estão impedidos, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1º, CC/2002). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações 

resultantes desde contrato, sendo que a administradora renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa ser. 

O sócio assina o presente instrumento particular, em Via Única, que será destinada ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial Industrial, e Serviços do Distrito federal – 

JUCIS-DF. 

  

Brasília-DF, 29 de maio de 2025. 

 

Assinado digitalmente 

VANDERLEI PADILHA MACHADO 
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Registro Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/081.822-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES LTDA,
de CNPJ 57.042.847/0001-56 e protocolado sob o número 25/081.822-1 em 30/05/2025, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2779895, em 30/05/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
VANESSA ALEXANDRE LANCIARTE.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

270.518.970-04 VANDERLEI PADILHA MACHADO 30/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

270.518.970-04 VANDERLEI PADILHA MACHADO 30/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/05/2025

Documento assinado eletronicamente por VANESSA ALEXANDRE LANCIARTE, Servidor(a)
Público(a), em 30/05/2025, às 12:40.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2779895 em 30/05/2025 da Empresa CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES LTDA, CNPJ 57042847000156 e
protocolo DFP2500123862 - 30/05/2025. Autenticação: 142CEE67526E67189AE7CF7EC82BE266BE4E3. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/081.822-1 e o código de segurança 8JKF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. sexta-feira, 30 de maio de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2779895 em 30/05/2025 da Empresa CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES LTDA, CNPJ 57042847000156 e
protocolo DFP2500123862 - 30/05/2025. Autenticação: 142CEE67526E67189AE7CF7EC82BE266BE4E3. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/081.822-1 e o código de segurança 8JKF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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